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Dispõe  sobre  a  exibição  de  propaganda  ou
campanha de conscientização e enfrentamento
à  violência  contra  a  mulher  nos  eventos
realizados  ou  patrocinados  pelo  Governo  do
Estado.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

       Art. 1° Fica obrigatória a exibição de propagandas ou campanha de conscientização e enfrentamento à
violência contra a mulher nos eventos realizados ou patrocinados pelo Governo do Estado            .

      Art. 2° As propagandas ou campanhas a que se refere o caput do Art. 1º, mencionará a Lei nº
11.343/2006 – Lei Maria da Penha, o “Disque Denúncia 180”, e informações sobre os Centros de Referência
Especializado em Assistência Social (CREAS) e Delegacia da Mulher.

        Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

          Os crimes de feminicídio, violências domésticas e familiares têm crescido ao longo dos anos, em
especial quando essa violência acontece contra a mulher. Já avançamos de forma relevante na legislação
com a Lei Maria da Penha e Lei do Feminicídio.

       A violência contra a mulher é um grande problema de saúde pública e de violação de direitos humanos.
Estimativas globais publicadas pela Organização Mundial de Saúde – OMS – indicam que, aproximadamente,
uma em cada três mulheres , ou seja 33%, em todo o mundo , sobre violência física e/ou sexual por parte do
parceiro ou de terceiro durante a vida e 38% dos assassinatos de mulheres são cometidas por um parceiro
masculino.

      O acesso à informação é uma das melhores estratégias para aumentar o empoderamento social das
mulheres. As mulheres que vivem no Distrito Federal precisam ter conhecimentos de seus direitos, e de todo
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o aparelhamento distrital pode oferecer serviços, em diferentes áreas, para o oferecimento do auxílio de que
precisam.

        Diante disso, a realização e campanhas educativas e de enfrentamento da violência, assim como o
conhecimento e o acesso ao CREAS podem salvar dias e ajudar a sociedade a adotar normas culturais mais
pacíficas e respeitosas.

      Para dimensionar a violencia contra mulher em Mato Grosso, basta citar que nosso estado é o terceiro
om maior taxa de feminicídios no Brasil, com 2,6 casos para cada 100 mil mulheres, quase o dobro da média
nacional, que é de 1,4. Os dados são do Anuário Brasileiro de Segurança Pública 2023, publicado nesta
quinta-feira (20). O Estado está atrás apenas de Rondônia (3,1) e Minas Gerais (2,9) e está empatado com o
Acre (2,6)

       Apenas duas em cada dez mulheres se sentem bem informadas em relação à Lei Maria da Penha, que
criou mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher e foi sancionada

pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva em 2006.

      Os dados fazem parte da 10ª edição da Pesquisa Nacional de Violência Contra a Mulher, realizada pelo
Observatório da Mulher Contra a Violência (OMV) e o Instituto DataSenado, ambos do Senado. A sondagem
é bianual e foi divulgada em fevereiro em Brasília. Ela envolveu entrevistas por telefone com 21.787
mulheres de 16 anos ou mais entre os dias 21 de agosto a 25 de setembro do ano passado.

      Na avaliação de Beatriz Accioly, coordenadora de Parcerias do Instituto Avon, o que chama bastante a
atenção na pesquisa é que a Lei Maria da Penha é conhecida pela população brasileira de maneira geral,
mas quando se pergunta o quanto as pessoas sabem da lei, sobretudo as mulheres, percebe-se que o
conhecimento ainda é muito pequeno. “É quase de ouvir falar. Não dá segurança de saber exatamente o que
a lei garante em termos de direitos e o que ela muda de fato”, disse Beatriz à Agencia Brasil.

       Ela explicou que a pesquisa alerta para a necessidade de entender não só o que as pessoas já ouviram
falar sobre a lei, mas o quanto elas conhecem nos detalhes, o quanto esse conhecimento têm a ver com os
seus próprios direitos. De acordo com o estudo, mesmo nas localidades onde há maior conhecimento entre a
população feminina sobre a Maria da Penha, o índice é muito baixo, passando pouco de 30%.

      Segundo a Pesquisa Nacional, em Mato Grosso, 35% das mulheres vitimas de violencia, o que
corresponde a 157.061 mulheres, solicitaram a medida protetiva. Dessas 50% tiveram as medidas violadas.

         A violencia contra a mulher em Mato Grosso é uma das maiores do pais e necessita de ações no
sentido de conscientização, combate e  apoio as mulheres vitimas de violencia.
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        Ante o exposto, e considerando a importância desta proposição para as mulheres, contamos com o
apoio dos nobres pares à sua aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 05 de Março de 2024

 

Dr. João
Deputado Estadual
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